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DECRETO N° 7.606, de 21 de novembro de 2008.

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR, REDUZ DOTAÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS EDÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita Municipal de Santa Cruz do Sul, no uso das atri -
buições que lhe são conferidas pelas leis em vigor e em conformidade com o artigo 3o, da Lei n°
5.314, de 08 de janeiro de 2008,

DECRETA:

Art. 1o - Fica aberto um crédito suplementar no montante de
R$ 273.072,68 (duzentos e setenta e três mil e setenta e dois reais e sessenta e oito centavos)
para reforço das seguintes dotações orçamentárias:

Órgão -08 -SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS EVIAÇÃO
Unidade Orçamentária - 01 - UNIDADES SUBORDINADAS
0801-2678201012.023 - CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS, MAQUINAS E
IMPLEMENTOS RODOVIÁRIOS
3 3 9.0.30.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO
(000168) R$50.000,00

Órgão -08 -SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS EVIAÇÃO
Unidade Orçamentária - 01 - UNIDADES SUBORDINADAS
0801-2678201011.027- EXECUÇÃO DE OBRAS EM ESTRADAS MUNICIPAIS
4 4 9 0 51 00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES
(000174) R$185.000,00

Órgão -12 -SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária - 03 - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE COM RECURSOS
VINCULADOS - FMS - UNIÃO
1203-1030101072 086 - ASSISTÊNCIA MÉDICA E SANITÁRIA A POPULAÇÃO COM
RECURSOS DA UNIÃO - PAB VARIÁVEL - INCENTIVO AO PROGRAMA DE SAÚDE DA
FAMÍLIA
3.1.5.0.11.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
(000420) R$37.672,68

Órgão -13 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Unidade Orçamentária - 02 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL Cl RECURSOS
PRÓPRIOS - FMAS
1302-0824300272.117 - PISO BÁSICO DE TRSNIÇÃO - INFÂNCIA - CONTRAPARTIDA
3 3.5.0.43.00.00.00 - SUBVENÇÕES SOCIAIS
(000581) R$400,00

SOMA R$ 273.072,68

Art. 2o - Servirá de recurso ao crédito aberto pelo artigo 1o,
a redução nas seguintes dotações orçamentárias:
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Órgão - 01 - CÂMARA MUNICIPAL
Unidade Orçamentária - 01 - UNIDADES SUBORDINADAS
0101-0103100091.002 - CONSTRUÇÃO DE PRÉDIO PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE
VEREADORES

4 4 9.0.51.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES
(000015) R$235.000,00

Órgão -12 -SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária - 03 - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE COM RECURSOS
VINCULADOS - FMS - UNIÃO
1203-1030101072 086 - ASSISTÊNCIA MÉDICA E SANITÁRIA A POPULAÇÃO COM
RECURSOS DA UNIÃO - PAB VARIÁVEL - INCENTIVO AO PROGRAMA DE SAÚDE DA
FAMÍLIA
3.1.5.0.13.00.00.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS
(000421) R$332,68

Órgão -12 -SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária - 03 - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE COM RECURSOS
VINCULADOS - FMS - UNIÃO
1203-1030101072.086 - ASSISTÊNCIA MÉDICA E SANITÁRIA A POPULAÇÃO COM
RECURSOS DA UNIÃO - PAB VARIÁVEL - INCENTIVO AO PROGRAMA DE SAÚDE DA
FAMÍLIA
3 3 9 0 39 00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
(000422) R$240,00

Órgão -12 -SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária - 03 - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE COM RECURSOS
VINCULADOS - FMS - UNIÃO
1203-1030101071.062 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE -
ASSISTÊNCIA MÉDICA E SANITÁRIA À POPULAÇÃO COM RECURSOS DA UNIÃO - PAB
VARIÁVEL - INCENTIVO AO PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMÍLIA
4 4 9 0 52 00 00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
(000423) R$37.100,00

Órgão -13 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Unidade Orçamentária -02 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL C/ RECURSOS
PRÓPRIOS-FMAS
1302-0824200262.111 - MANUTENÇÃO DO CENTRO OCUPACIONAL DE DEFICIENTES DE
SANTA CRUZ DO SUL - CODESC
3 3 9 0 36.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
(000553) R$400,00

SOMA R$ 273.072,68
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Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publica

Santa Cruz do Sul, 21 de novembro de 2008.
çao.

Registre-se, publique-se e c

CARLOS ALBERTO HAAS

Secretário Municipal de Administração

HELENA HERMANY

Prefeita Murrícipa


